
 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, 420– Centro.  
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 

AVENIDA JAIME SOARES, 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000.  

CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Nº 02/2025/PMJM/PI. 

 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia no 

ramo de construção civil, para a execução da obra de 

pavimentação em paralelepípedo de vias pública na 

zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, 

conforme especificações e quantitativos constantes no 

edital, Projeto Básico e anexos. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 02/2025/PMJM/PI. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 02/2025 – /PMJM/PI. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00.096/2025/PMJM/PI. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEIRURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS/PMJM/PI 

  

Fonte de Recursos: FPM, ICMS. Dotação Orçamentária: 15.451.0009.1005.0000 - Elemento de 

Despesa: 44.90.51; Projeto Atividade: 1005; Fonte: 500. 

 

OBJETO: Contratação por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO de empresa de engenharia no 

ramo de construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo de vias 

pública na zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e 

quantitativos constantes no edital, Projeto Básico e anexos.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

 

R$ 125.265,29 (Cento e Vinte e Cinco Mil Duzentos e Sessent5a e Cinco Reais e Vinte e Nove 

Centavos)  

 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/10/2025 até 06/10/2025 até 10:00 horas por 

meio do e-mail: cpl.jardimdomulato@gmail.com, ou no protocolo da Prefeitura Municipal de Jardim 

do Mulato, na Avenida Jaime Soares nº 420/Centro PMJM/PI 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO – PMJM/PI, torna público que por meio de seu 

agente de contratação, devidamente nomeado pela Portaria GB/PMJM/PI Nº. 022/2025, de 

02/01/2025, no uso de suas atribuições delegadas, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, adjudicação global, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis, .do Decreto 

Municipal nº 05, de 05 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014,  e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
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O aviso de contratação direta e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.jardimdomulato.pi.gov.br/transparencia/licitacoes, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

na sala da Comissão de Licitação, situada na Avenida Jaime Soares, 420- Bairro: Centro, CEP 

64.495.000, em Jardim do Mulato/PI, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 13 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

Obtenção do Edital e anexos: poderá ser obtido através de solicitação no e-mail: 

cpl.jardimdomulato@gmail.com,  www.jardimdomulato.pi.gov.br/transparencia/licitacoes, ou na sala 

da comissão de licitação na sede da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato, no endereço: Avenida 

Jaime Soares, nº 420 – Centro, Jardim do Mulato/PI. 

 

CAPÍTULO I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

 

1.1.  O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação, de empresa de engenharia no ramo de construção civil, para a execução da 

obra de pavimentação em paralelepípedo de vias pública na zona urbana do município de Jardim do 

Mulato/PI, conforme especificações e quantitativos constantes no edital, Projeto Básico e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO 

CIVÍL, PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS NA ZONA URBANADO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO MULATO/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

CONSTANTES NO EDITAL SEUS ANEXOS E PROJETO BÁSICO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA OBRA: 125.265,29 

  

1.2. O Edital, projeto básico, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidas, 

estão disponíveis para exame ou aquisição dos interessados na Sala da CC/PMJM/PI, no endereço 

acima citado, no endereço eletrônico: www.jardimdomulato.pi.gov.br/transparencia/licitacoes.  

1.3. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato para efeito de 

contratação para a obra objeto desta contratação direta é o valor de R$ 125.265,29 (Cento e Vinte e 

Cinco Mil Duzentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos). 

1.4. A contratação direta será realizada em único lote conforme justificativa para não parcelamento do objeto, 

justificado no Anexo deste Edital 

 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I do 

aviso de contratação direta. 

 

1.5. O Valor Estimado da contratação direta: R$ 125.265,29 (Cento e Vinte e Cinco Mil Duzentos e 

Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos). 

http://www.jardimdomulato.pi.gov.br/transparencia/licitacoes
mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
http://www.jardimdomulato.pi.gov.br/transparencia/licitacoes
http://www.jardimdomulato.pi.gov.br/transparencia/licitacoes


 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, 420– Centro.  
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 

AVENIDA JAIME SOARES, 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000.  

CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

 

CAPÍTULO II – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas, regularmente estabelecidas no 

país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da 

atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido 

 

2.2. Esta contratação direta, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
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de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.3.5. Sociedade Cooperativas. 

 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO III -PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 

 

3.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇOS: Esta Dispensa 

de Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de 

publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 

 

3.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para 

o endereço eletrônico: cpl.jardimdomulato@gmail.com, fazendo referência no assunto do e-mail a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025, ou protocolados no protocolo da Prefeitura Municipal de 

Jardim do Mulato, localizado na Avenida Jaime Soares nº 420/Centro, Jardim do Mulato/PI, até o dia 

06/10/2025 às 10:00 horas (Horário de Brasília) 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto 

desta dispensa de licitação; 

 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

 

 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
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3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 

e seus anexos: 

 

4.2. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

 

4.3. Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que o MUNICÍPIO se 

dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos 

em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso 

por extenso, será levado em conta por extenso. 

 

4.4. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 

4.5. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

 

4.6. apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 
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4.7. Na apresentação da proposta, deverá ser apresentado as declarações: 

 

4.7.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

4.7.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital, projeto básico e seus anexos e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

4.7.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

4.7.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.7.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.9. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.10. Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

CAPÍTULO V – DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

5.4. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

5.5. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Aviso 

de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

5.6. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 

Aviso e seus anexos será desclassificada. 

5.7. Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

5.8. Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
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5.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.6. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.14. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

5.14.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

5.14.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

5.14.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, 420– Centro.  
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 

AVENIDA JAIME SOARES, 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000.  

CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

 

5.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

CAPÍTULO VI – DA HABILITAÇÃO:  

 

6.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de 

preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua 

natureza não contenham validade: 

 
6.1.1.  Os documentos previstos no Projeto Básico/Memorial Descritivo/Termo de Referência, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da Dispensa de licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

6.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. Para a habilitação na presente dispensa de licitação serão exigidos os seguintes 

documentos: 

6.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.7.1.1.  No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.7.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.   

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.7.1.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

6.7.1.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.7.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

6.7.1.6. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

6.7.1.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.7.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.8.1. Prova de inscrição no Cadastro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), (Art. 68, 

Inciso I, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

6.8.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. (Art. 68, Inciso II, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

6.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

6.8.4. Prova regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. (Art. 68, Inciso IV, Lei Federal nº. 14.133/2021). 
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6.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

(Art. 68, Inciso V, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

6.8.6. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, Estadual, do domicílio da licitante 

(dívida corrente e dívida ativa, conforme o caso); (Art. 68, Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

6.8.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, quanto à Dívida Ativa Municipal e 

quanto aos Tributos Municipais ou certidão conjunta, (Administrada pela Procuradoria Geral do 

Município ou equivalente em cada Município e Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município) através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021); 

 

6.8.8. Declaração da licitante de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. (Art. 68, Inciso VI, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

6.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

6.9.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

(art. 69, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

6.9.1.1.  O prazo de validade máximo para as Certidões de Falência, Recuperação Judicial e 

Recuperação Extrajudicial, quando ausente tal informação no corpo da própria certidão, será de 60 

(sessenta) dias. 

 

6.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Art. 69, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.9.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

Quadro 01 – Índices Econômico-Financeiros. 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LG ³ 1,0 

LG = Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

SG = AT / (PC + ELP) 

SG ³ 1,0 

SG = Solvência Geral 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

LC = AC / PC 

LC ³ 1,0 

LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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6.9.2.1.2. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento dos índices econômicos. Art.69, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.9.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa de licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.9.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. Art. 69, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.9.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

6.9.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

 

6.9.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

6.10.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação. Art. 67, inciso I, da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

6.10.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei. Art. 67, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.10.2.2.  Quanto à Qualificação Técnico-Profissional, deverá a licitante comprovar possuir, em 

seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

ENGENHEIRO ou PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADOS, reconhecido(s) pelo 

CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) 

ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que 

não a própria licitante (CNPJ diferente), os serviço(s) relativo(s)  com características semelhantes 

ao objeto desta dispensa de licitação. 

 

6.10.2.3. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a 

comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências. 
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6.10.2.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado, será feita 

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) 

que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) 

nome(s) do(s) profissional(ais). 

 

6.10.2.5. Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

 

6.10.2.6. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, 

devidamente atualizada. 

 

6.10.4. Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Profissional competente, que exija tal 

inscrição, da região da sede da empresa e que comprove atividade relacionada com o objeto deste 

Edital. 

 

6.10.5. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

6.11. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. Art. 67, § 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.12. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 

6.12.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.12.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, 

IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.12.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

6.12.4. Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 

celebrante, na forma do art. 14, inciso IV da Lei federal nº 14.133/2021. 
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6.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

6.14 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.15. A licitante deverá apresentar o termo de que vistoriou o local de execução dos serviços ou de 

que, apesar de lhe ser facultado pela Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI, optou por não 

vistoriar o local, mas tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo integralmente os riscos eventuais desta 

decisão, conforme MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE 

CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

CAPÍTULO VII – DA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 

do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 
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7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

CAPÍTULO VIII – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. As peculiaridades do caso concreto; 

8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

9.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

CAPÍTULO X – DO FORO E DOS ANEXOS: 

 

10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste aviso de contratação direta não 

resolvidas na esfera administrativa será competente o Foro da Comarca de Jardim do Mulato/PI, 

excluído que fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

 

CAPÍTULO XI – INTEGRAM ESTE EDITAL: 

 

11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar. 

 

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

 

ANEXO IV – Projeto Básico, Planilha Orçamentárias e demais anexos 

 

Jardim do Mulato/PI, 01 de outubro 2025. 

 

___________________________________ 

Dejair Lima de Sousa 

Prefeito Municipal/PMJM/PI. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 00.096/2025/PMJM/PI. 

 

OBJETO: Contratação por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO de empresa de engenharia no 

ramo de construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo de vias 

pública na zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e 

quantitativos constantes no edital, Projeto Básico e anexos. 

 

O objeto deste Termo de Referência tem a natureza de obra de engenharia, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que justifica a escolha por Dispensa 

de Licitação.  

 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, visto que: 

 

Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica; 

 

 São executadas corriqueiramente pela administração; 

 

Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são frequentemente 

empregados; 

 

Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais (entre 

estas destaca-se as elaboradas pela ABNT); 

 

Existem diversas empresas aptas a se habilitarem na Dispensa de Licitação. A estimativa dos 

quantitativos e respectivos códigos dos itens são aqueles discriminados na planilha orçamentária 

constante no projeto anexo ao edital. 

 

Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º da Lei 

14.133/2021. 

 

A presente contratação se dará por dispensa de licitação, menor preço global, em lote único, em razão 

do valor e de que a dimensão do lote que comporta o empreendimento é adequada e compatível com 

a capacidade de execução das empresas que participam de dispensa de licitação no âmbito desta 

PREFEITURA. A adoção de lote único para a execução das obras deverá proporcionar ganho de 

escala na instalação e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em 
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vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, além de que o valor de 

mobilização e desmobilização para um trecho segmentado tornaria a obra mais onerosa. 

 

Justifica se o não parcelamento da contratação devendo optar-se pela contração global da obra, por 

ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o 

gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior 

nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 

responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica 

em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 

intermediários e da entrega da obra. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação 

não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao 

conjunto do objeto a ser contratado. 

 

Trata-se de justificativa técnica para adoção de lote único em dispensa d licitação de obra de 

engenharia orçada consoante o processo de n° 00.096/2025/PMJM/PI, em atendimento ao art. 47, II, 

da Lei nº 14.133/21. Tais objetos compreendem a prestação do serviço de execução de obra visando a 

construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo em vias públicas na 

zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e quantitativos constante 

no edital seus anexos e projeto básico. 

 

Em contratações públicas, é fato que compete à administração buscar o menor dispêndio possível de 

recursos, assegurando a qualidade da aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da 

solução mais adequada e eficiente dentre as diversas opções existentes, devendo caminhar para a 

seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/21. 

 

O art. 47, II, do referido diploma legal, estabelece que as licitações de serviços atenderão ao princípio 

do parcelamento em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamentos dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. Depreende-se da Lei 

que a regra é o parcelamento do objeto e, não havendo o parcelamento, a sua impossibilidade deve 

estar plenamente justificada, conforme técnicos formais, explanados na presente peça técnica. 

 

Todavia, ainda que seja regra geral o parcelamento das soluções a serem contratadas, tal regra não é 

absoluta, visto que a eventual divisão do objeto por itens ou lotes pode acarretar prejuízo para o 

conjunto da solução, especialmente com a perda de economia de escala, somados a demais fatores 

gerenciais e logísticos durante a execução do objeto. 
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Nessa linha merece destaque a lição de Marçal Justen Filho: 

 

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, recomendável. 

O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é 

possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam em 

risco de impossibilidade de execução satisfatória. (Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de 

licitações e contratos administra􀀨vos. 17 ed. São Paulo. Revista dos Tribunais, 2016.). 

 

A partir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto em questão, o qual se trata 

de execução da obra de construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo 

em vias públicas na zona urbana no município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e 

quantitativos constante no edital seus anexos e projeto básico, para o qual se define, tecnicamente, 

que o parcelamento gera dificuldades na distribuição de responsabilidades futuras, tanto no 

gerenciamento da obra, quanto a imputação de responsabilidades. 

 

Soma-se a isso o fato de que, havendo o parcelamento, ocorreria a execução de mais de um contrato 

de obra simultâneo para a execução de serviços com valores que por sua vez não haveria necessidade 

de parcelar, uma vez que os valores estão dentro do permitido para subcontratação de acordo com o 

art. 67, § 9º, da lei 14.133/21. 

 

Tal situação certamente confrontaria dois princípios básicos da Administração Pública – 

Economicidade e Eficiência, em razão dos custos diretos e indiretos que seriam acrescidos nas 

contratações em separado, como Administração da obra e utilização da força de trabalho da 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI, sem falar nos processos licitatórios e gestões de 

contratos em separado já citados no item anterior, o que comprometeria o resultado final esperado 

pelos usuários. 

 

Também com entendimento semelhante, o Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – 

IBRAOP, no documento PROC-IBR-GER 007/2016, apresenta recomendação geral de que não haja 

parcelamento de objeto nas edificações usuais de construção civil, ressalvando casos de instalações 

especiais (a exemplo de elevadores e sistemas de refrigeração singulares). A justificativa do não 

parcelamento, segundo o documento, reside no fato de que se trata de obras usuais de engenharia, 

executadas por um grande número de empresas e geralmente num mesmo local. 

 

Em face do exposto, a equipe defende, a partir de todo o fundamento carreado a presente justificativa, 

a contratação conjunta da obra, visando assim a um resultado completo e satisfatório, além de uma 

racionalização dos recursos. 
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 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço pelo Setor Competente. 

 

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data da 

assinatura do Instrumento Contratual. 

 

Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

O procedimento a ser adotado é a Dispensa de Licitação que obedecerá, integralmente, às seguintes 

disposições: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

art. 75, Inciso I, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 

1.1. A execução da obra de pavimentação em paralelepípedo de vias pública na zona urbana do 

município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e quantitativos constantes no Projeto 

Básico e anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

1.5. Os serviços sejam prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada 

pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 
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1.6. As obras e serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira 

qualidade e mão-de-obra qualificada, devendo o contratado dispor de equipamentos, ferramental 

e todos os acessórios indispensáveis para cumprimento dos projetos, memoriais, planilhas e 

demais documentos que integram o presente expediente. 

 

1.7. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

1.8. O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de execução previsto em 

cronograma físico financeiro, estabelecido no projeto executivo. 

 

1.9 No projeto executivo foram apresentados os elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, assegurando a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, possibilitando a avaliação do 

custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução 

 

1.10. SUSTENTABILIDADE: 

 

1.10.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes 

impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não 

atendimento quanto as questões ambientais. 

  

1.10.2.  A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados 

abaixo: 

 

1.10.2.1. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

 

1.10.2.2. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 

racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

 

1.10.2.3. Sempre que possível, fazer uso de energia renovável. 

 

1.10.2.4. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as 

Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 

 

1.10.2.5. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos 

. 

1.10.2.6. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 

 

1.10.2.7. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 

individuais-EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 
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protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e 

procedimentos destinados à preservação de suas integridades. 

 

1.10.2.8. Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no 

escopo da contratação, empresas que tenham certificação ambiental. 

 

1.10.2.9. Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 

digitais e/ou virtuais. 

 

1.10.2.10. Utilizar mão de obra local do Estado de origem ou de destino. 

 

1.11. SUBCONTRATAÇÃO: 

 

1.11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

1.12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.13.  DA VISTORIA:  

 

1.13.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 13: 00 horas nos dias úteis. 

 

1.13.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

 

1.13.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria 

 

1.13.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto Prefeitura Municipal 

de Jardim do Mulato, situado na Avenida Jaime Soares, nº 420 – Centro, Jardim do Mulato/PI no 

horário das 08:00h às 13:00h, E-mail: cpl.jardimdomulato@gmail.com,  na pessoa do engenheiro 

 

1.13.5. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 

 

1.13.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
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1.13.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto deste processo é a seleção de propostas mais vantajosa, visando a contratação de 

empresa de engenharia no ramo de construção civil, para a execução da obra de pavimentação 

em paralelepípedo de vias pública na zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, 

conforme especificações e quantitativos constantes Projeto Básico e anexos objetivando atender 

as demandas da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI.  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual/2025, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Sustentabilidade: 

 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 

 

5.     DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

5.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
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5.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

5.3. Os serviços comuns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

5.5. O objeto será recebido definitivamente, por servidor, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após observação e vistoria que comprove as conformidades com as especificações do 

objeto fornecido constante no termo de referência e proposta da empresa detentora dos preços 

registrados. 

 

5.6. O objeto deste termo de referência será executado forma integral, e somente mediante a 

apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou 

responsável por ele designado:  

 

a) Os serviços comuns deverão ser entregues conforme a ordem de serviços, emitida pelo setor 

competente, de acordo com a ordem de fornecimento. 

 

b) A entrega dos serviços deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 

Referência, proposta da contratada, projeto básico e edital e legislação pertinente ao objeto. 

 

5.7. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos serviços 

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado 

na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

 

5.8. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços 

comuns bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e 

totalmente às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. 

 

5.9. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, correndo a cargo da 

CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos serviços do objeto executado. 

 

5.10. Será designado pela Administração o Fiscal e Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
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relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

5.11.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato 

 

5.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

5.13. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 05 (cinco) dias úteis 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global, nos 

termos do inciso II do art. 46 da Lei Federal nº 14.1333/2023. Esse regime é indicado quando se 

contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total. 

 

6.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em 

outro será considerado especificado e válido. 

 

6.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 

edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas–ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas 

legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto 

da contratação. 

 

6.4. O projeto executivo e todos os seus anexos completo será disponibilizado para consulta dos 

interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha 

que impossibilite a execução contratual. Será disponibilizado na sede da Prefeitura, Portal da 

Transparência, poderá ser solicitado no endereço eletrônico: cpl.jardimdomulato@gmail.com,  

 

6.5. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

6.6. Local e horário da prestação dos serviços: 

 

6.6.1. Os serviços serão prestados em vias públicas na zona urbana do município de Jardim do 

Mulato, conforme descrito no Projeto Básico e seus anexos. 

 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
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6.6.2. Os serviços serão prestados nos horários previsto na legislação da construção civil. 

 

6.7. Materiais a serem disponibilizados: 

 

6.7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6.8. Condições de Execução: 

 

6.8.1, A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive 

na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles  não aceitos 

pela fiscalização. 

 

6.8.2. A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá 

disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá 

acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

 

6.8.3. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido 

às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

 

6.8.4. A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de 

acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

 

6.8.5. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo 

com os modelos adotados pela admnistração municipal, as quais deverão serafixadas em local 

apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

 

6.8.6. A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de Sinalização de 

Obras e Emergência da da administração municipal, com o emprego de cones e outros dispositivos 

refletivos para garantir segurança ao tráfego no período noturno. 

6.9. Da mão de obra a ser empregada: 

 

6.9.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a 

CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário 

está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como 

familiarizado com a execução da tarefa em questão. 
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6.9.2. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança. 

 

6.9.3. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do 

trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

 

6.9.4. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas adequadas 

aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das 

atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido 

em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 

riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os 

equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente. 

 

6.9.5. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

 

6.10. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

 

6.10.1. Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos    pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará a 

cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro 

de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.10.2. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

 

6.10.3. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 

acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

 

6.10.4. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de 

aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como 

plataformas elevatórias. 

 

6.10.5. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador 

para o equipamento em questão. 

 

6.10.6. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções 

previstas no contrato. 
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6.10.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação 

da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

 

6.10.8. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais 

ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

 

6.10.9. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência 

de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas 

da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de 

qualidade. 

 

6.10.10. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos 

fora da especificação técnica. 

 

6.11. Do Diário de Obras: 

 

6.11.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá 

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 

 

6.11.2. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 

FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a 

referida data de entrada de dados. 

 

6.11.3. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e 

que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os 

seguintes campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, 

prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, 

campo de ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADO e da CONTRATANTE. 

 

6.12. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.12.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

7.1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 

funcionalidade de seu resultado; 

 

7.2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, 

sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

 

7.3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 

condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este 

contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 

 

7.4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 

de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

 

7.5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

 

7.6. Zelar pelos interesses do Município de Jardim do Mulato-PI relativamente ao objeto do contrato; 

 

7.7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja 

inconveniente aos interesses do Município de Jardim do Mulato - PI relativamente aos serviços; 

 

7.8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 

poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Jardim do Mulato - PI; 

 

7.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 

Município de Jardim do Mulato - PI e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

 

7.10. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 

interno e externo; 

 

7.11. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto à necessidade e 

obrigatoriedade de seu uso em serviço; 

 

7.12. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

 

7.13. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato. 

 

7.14. Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Anotação de Responsabilidade Técnica, 

emitida pelo CREA/PI, referente ao objeto desta licitação, quando cabível; 

 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, 420– Centro.  
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 

AVENIDA JAIME SOARES, 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000.  

CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

7.15. Disponibilizar no canteiro de obras, todo e qualquer equipamento e documento exigido pela 

Fiscalização, necessário à execução das obras e serviços objeto desta Dispensa de Licitação; 

 

7.16. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 

relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

 

7.17. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 

Edital e manter o canteiro de obra em condições de limpeza e higiene. 

 

7.18. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 

CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 

Município de Jardim do Mulato (PI) a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

7.19. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

 

7.20. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar a qualquer título, na execução dos serviços, o 

qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com o Município de Jardim do Mulato 

(PI) relação jurídica de qualquer natureza; 

 

7.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 

8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 

penalidades correspondentes. 

 

7.22. Executar os Serviços em conformidade com Plano de Trabalho, Projeto Básico, Planilhas 

Orçamentárias, Memorial Descritivo e legislação pertinente ao objeto. 

 

7.23. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos 

adotados pelo GOVERNO FEDERAL, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar 

a execução dos serviços. 

 

7.24. A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da 

licitante contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido 

as medidas preventivas adotadas. 

 

7.25. A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 

prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMJM/PI ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 

execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

7.26. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de 

financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO;  
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7.27. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assume perante a FISCALIZAÇÃO a 

Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, 

inclusive com poderes para deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;  

 

7.28. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;  

 

7.29. Registrar o Contrato no CREA ou no CAU e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de 

pagamento da “Anotação de Responsabilidade Técnica”;  

 

7.30. A contratada compromete se a todos os termos desta Dispensa de Licitação, e executar os 

serviços de Acordo com as Normas e Técnicas, Projetos e demais Instrução do objeto pactuado 

 

 

8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8,13. Disponibilizar o local da obra;  

 

8.14. Aprovar as medições em tempo hábil;  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:  

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

9.2.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.2.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.2.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

9.3. FISCALIZAÇÃO: 

 

9.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

9.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
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9.3.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

9.3.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

9.3.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

9.3.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

9.3.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

9.4. Fiscalização Administrativa 

 

9.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

9.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

9.4.3.  A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 

solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

entrega para fins de pagamento; 

 

9.4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

9.4.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

9.5. Gestor do Contrato: 

 

9.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

9.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

 

9.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

 

9.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

9.5.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

9.5.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

9.5.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros 

10.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.2. unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei Federal nº 14.133/21; 

10.1.3. Por acordo entre as partes, na forma que determina a Lei Federal nº 14.133.2021; 

 

10.1.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto pactuado 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

12.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada 

período mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. Todavia a primeira 

medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em curso, e a 

última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 
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12.1.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.1.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

12.1.3.1. As medições constarão de Folhas-Resumo (Boletins de Medição), contendo a relação de 

serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais. 

12.1.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

12.1.5. As medições mensais dos serviços executado para apuração da execução das etapas previstas  no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por Engenheiro(s) 

Fiscal(is), designado(s) pela Prefeitura. 

13.0. DO RECEBIMENTO: 

13.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

13.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

13.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (QUINZE) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.1.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

13.1.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.1.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

13.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.1.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.1.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

13.1.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

13.1.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

131.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.2. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

13.3.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e; 

13.3.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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13.3.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

13.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

14.0. DA LIQUIDAÇÃO: 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

14.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão da Nota Fiscal; 

b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) O período respectivo de execução do contrato; 

d) O valor a pagar; e 

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

14.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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14.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

14.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

14.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

15.0. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

15.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice ipgm de correção monetária. 

16.0. FORMA DE PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

17.0. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA E REGIME DE 

EXECUÇÃO: 

17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

17.2. O contratdo será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 
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18.0. REGIME DE EXECUÇÃO: 

18.1. O regime de execução do contrato será empreirada por preço global. 

19.0. Critérios de aceitabilidade de preços: 

19.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

20.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, 420– Centro.  
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

GABINETE DO PREFEITO/PMJM/PI. 

AVENIDA JAIME SOARES, 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000.  

CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

20.1.2 a 20.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

20.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

20.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

20.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.11. As peculiaridades do caso concreto; 

20.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

20.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

20.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

20.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

20.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

21.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se:  Fonte de Recursos: FPM, ICMS. Dotação 

Orçamentária: 15.451.0009.1005.0000 - Elemento de Despesa: 44.90.51; Projeto Atividade: 1005; 

Fonte: 500. 

21.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 da 

Lei nº 4.320/64. 

21.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 
21.4. O valor máximo permitido na proposta para a execução da obra é de R$ 125.265,29 (Cento e Vinte e 

Cinco Mil Duzentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos), devendo ser observado o valor 

máximo do lote da obra 
 

22. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 

22.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço. 
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Forma de Execução 

A execução do objeto será integral 

 

23. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

23.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da dispensa de licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.3. O agente de contratação verificará se o interessado provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação na dispensa de licitação, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

23.1.4. Será verificado se o interessado apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

23.1.5. Será verificado se o interessado apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

23.1.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

23.1.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

23.1.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

23.1.9. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da contratação direta, serão exigidos do licitante 

melhor classificado para fins de habilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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23.1.10. Para a habilitação na presente contratação direta serão exigidos do licitante os 

seguintes documentos: 

23.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

23.11.1.1.  No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

23.11.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.   

23.11.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

23.11.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

23.11.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

23.11.6. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

23.11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

23.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

23.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

23.12.1. Prova de inscrição no Cadastro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), (Art. 

68, Inciso I, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

23.12.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. (Art. 68, Inciso II, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

23.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

23.12.4. Prova regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. (Art. 68, Inciso IV, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

23.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

(Art. 68, Inciso V, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

23.12.6. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, Estadual, do domicílio da 

licitante (dívida corrente e dívida ativa, conforme o caso); (Art. 68, Inciso III, Lei Federal nº. 

14.133/2021). 

23.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, quanto à Dívida Ativa Municipal e 

quanto aos Tributos Municipais ou certidão conjunta, (Administrada pela Procuradoria Geral do 

Município ou equivalente em cada Município e Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município) através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021); 

 

23.12.8. Declaração da licitante de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. (Art. 68, Inciso VI, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

23.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

23.13.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. (art. 69, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

23.13.1.1.  O prazo de validade máximo para as Certidões de Falência, Recuperação Judicial e 

Recuperação Extrajudicial, quando ausente tal informação no corpo da própria certidão, será de 60 

(sessenta) dias. 

 

23.13.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Art. 69, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

23.13.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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Quadro 01 – Índices Econômico-Financeiros. 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LG ³ 1,0 

LG = Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

SG = AT / (PC + ELP) 

SG ³ 1,0 

SG = Solvência Geral 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

LC = AC / PC 

LC ³ 1,0 

LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

23.13.2.1.2. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento dos índices econômicos. Art.69, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.13.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa de licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.13.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. Art. 69, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.13.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

23.13.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

 

23.13.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

23.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

23.14.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação. Art. 67, inciso I, da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

23.14.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei. Art. 67, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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23.14.2.2.  Quanto à Qualificação Técnico-Profissional, deverá a licitante comprovar possuir, em 

seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

ENGENHEIRO ou PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADOS, reconhecido(s) pelo 

CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) 

ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que 

não a própria licitante (CNPJ diferente), os serviço(s) relativo(s)  com características semelhantes 

ao objeto desta dispensa de licitação. 

 

23.14.2.3. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 

a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências. 

 

23.14.2.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado, será feita 

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) 

que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) 

nome(s) do(s) profissional(ais). 

 

23.14.2.5. Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

 

23.14.2.6. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, 

devidamente atualizada. 

 

23.14.7. Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Profissional competente, que exija tal 

inscrição, da região da sede da empresa e que comprove atividade relacionada com o objeto deste 

Edital. 

 

23.14.8. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

23.14.9. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. Art. 67, § 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.15. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 

23.15.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

23.15.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, 

IV, da Lei nº 14.133/2021). 
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23.15.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

23.15.4. Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 

celebrante, na forma do art. 14, inciso IV da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

23.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

23.17 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

23.18. A licitante deverá apresentar o termo de que vistoriou o local de execução dos serviços ou 

de que, apesar de lhe ser facultado pela Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI, optou por 

não vistoriar o local, mas tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo integralmente os riscos 

eventuais desta decisão, conforme MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO 

DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

24. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

24.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 125.265,29 (Cento e Vinte e Cinco Mil 

Duzentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos), conforme custos unitários apostos 

nas Planilhas Orçamentárias, Projeto Básico, anexo a este Termo de Referância. 

24.2. Referência de Preços: Tabela SINAPI PI-07/2025, ORSE- 07/2025, DNIT-SICRO: 

ABRIL./2025 SEM DESONERAÇÃO. 

25.0. DO REAJUSTE:  

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. (art. 25, § 7º da Lei nº14.133/2021). 
 

25.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 

no SINAPI (SICRO), no mês de referência de elaboração do projeto. 

 

25.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

25.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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25.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

25.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

25.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

25.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

25.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

25.9. O reajuste será realizado por apostilamento 

 
26.0. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

26.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

26.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

26.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

26.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

26.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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26.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

26.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

 

26.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

26.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento e dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

26.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

 

 

 

 

Jardim do Mulato (PI), 01 de outubro de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Gonçalo Viana da Silva  

Secretário Municipal de Obras/PMJM/PI. 

Responsável pelo Termo de Referência 

 

 

 

______________________________________________ 

Tiago André Sousa Soares   

Secretário Municipal de Administração/PMJM/PI. 

Responsável pelo Termo de Referência. 
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ANEXO III 

 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____/2025/PMJM/PI 

 Contratação Direta Nº 02/2025 - PMJM/PI 

Processo Administrativo Nº. 00.096/2025 - PMJM/PI 

 

 

 TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 

VIAS PÚBLICAS NA ZONA URBANADO 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO/PI, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS CONSTANTES NO EDITAL 

SEUS ANEXOS E PROJETO BÁSICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDIM DO 

MULATO/PMJM/PI ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA:______________________________

___________________________________ 

 

O MUNICIPIO DE JARDIM DO MULATO, por intermédio da __________________________ 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com endereço na _________________, em Jardim 

do Mulato/PI, neste ato representado pelo senhor (a)______________________________, inscrito no 

CPF sob o nº: ______________, portador da Carteira de Identidade sob o nº: _________SSP/_____, 

no final assinado, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa: 

____________________________, sediada na ___________, nº_________, bairro____________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº___________________, IE: ________________, Telefone (___) 

_____________, E-mail: ___________ simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, 

neste ato representado pelo (a) ________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº _________________, expedida pela SSP/______, e CPF nº ___________________,  

tendo em vista o que consta no processo nº __________/PMJM/PI, resolvem celebrar o presente 

termo de contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 096/2025/PMJM/PI e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, , decorrente da 

Dispensa de Licitação nº 02/2025/PMJM/PI, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   
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A Empresa: _____________________, com sede no endereço supra, por seu titular (ou 

representante) no fim assinado, compromete-se: 

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

DO MULATO/PI/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa acima definida e 

qualificada, por seus respectivos representantes legais, ajustam e contratam o integral cumprimento 

das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as disposições  da 

dispensa de licitação nº 02/2025/PMJM/PI, referente ao Objeto: Contratação de empresa de 

engenharia no ramo de construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo 

de vias pública na zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e 

quantitativos constantes no edital, Projeto Básico e anexos. 

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo Administrativo nº. 

00.096/2025 – PMJM/PI. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO: 

Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 14.133/2021, bem como 

a todas as determinações contidas no Instrumento exordial, Processo Administrativo, realizada sob 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 02/2025/PMJM/PI, examinado conforme preceitua a Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: (art. 92, I e II). 

1.0. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia no ramo de 

construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo de vias pública na 

zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e quantitativos 

constantes no edital, Projeto Básico e anexos nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

PARÁGRAFO ÚNICO: - Faz parte integrante do presente contrato, independente da transcrição, a 

proposta da preços da Contratada, a Dispensa de Licitação – Nº. 02/2025/PMJM/PI – Fundamenta 

no Art. 75, inciso I, da Lei n° 14.133/21. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência 

2.2.2. A Autorização de Contratação por dispensa de Licitação 

2.2.3. A Proposta do contratado; e 

2.2.4. E demais anexos constante no processo administrativo. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Vigência: __/__/___ a __/__/___. 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.3. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.3.1. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

3.3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

IV – CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII): 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. A Execução do presente Contrato será fiscalizada (Fiscal do Contrato) pelo Senhor: 

__________________ - CPF nº _____________, conforme Portaria Nº ____/2025 de __ de 

______ de 2025. Ficando como Gestor do Contrato o Secretária Municipal de Saúde. 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO: 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V): 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em ___/__/____. 

 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

IX.  – CLAÚUSLA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 

funcionalidade de seu resultado; 

 

9.2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, 

sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

 

9.3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 

condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este 

contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 
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9.4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 

de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

 

9.5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

 

9.6. Zelar pelos interesses do Município de Jardim do Mulato-PI relativamente ao objeto do contrato; 

 

9.7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja 

inconveniente aos interesses do Município de Jardim do Mulato - PI relativamente aos serviços; 

 

9.8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 

poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Jardim do Mulato - PI; 

 

9.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 

Município de Jardim do Mulato - PI e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

 

9.10. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 

interno e externo; 

 

9.11. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto à necessidade e 

obrigatoriedade de seu uso em serviço; 

 

9.12. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

 

9.13. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato. 

 

9.14. Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Anotação de Responsabilidade Técnica, 

emitida pelo CREA/PI, referente ao objeto desta licitação, quando cabível; 

 

9.15. Disponibilizar no canteiro de obras, todo e qualquer equipamento e documento exigido pela 

Fiscalização, necessário à execução das obras e serviços objeto desta Dispensa de Licitação; 

 

9.16. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 

relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

 

9.17. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 

Edital e manter o canteiro de obra em condições de limpeza e higiene. 

 

9.18. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 

CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 

Município de Jardim do Mulato (PI) a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o 

objeto do contrato; 
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9.19. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

 

9.20. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar a qualquer título, na execução dos serviços, o 

qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com o Município de Jardim do Mulato 

(PI) relação jurídica de qualquer natureza; 

 

9.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 

8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 

penalidades correspondentes. 

 

9.22. Executar os Serviços em conformidade com Plano de Trabalho, Projeto Básico, Planilhas 

Orçamentárias, Memorial Descritivo e legislação pertinente ao objeto. 

 

9.23. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos 

adotados pelo GOVERNO FEDERAL, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar 

a execução dos serviços. 

 

9.24. A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da 

licitante contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido 

as medidas preventivas adotadas. 

 

9.25. A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 

prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMJM/PI ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 

execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

9.26. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de 

financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO;  

 

9.27. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assume perante a FISCALIZAÇÃO a 

Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, 

inclusive com poderes para deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;  

 

9.28. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;  

 

9.29. Registrar o Contrato no CREA ou no CAU e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de 

pagamento da “Anotação de Responsabilidade Técnica”;  

 

9.30. A contratada compromete se a todos os termos desta Dispensa de Licitação, e executar os 

serviços de Acordo com as Normas e Técnicas, Projetos e demais Instrução do objeto pactuado 
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X – CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) . 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10,13. Disponibilizar o local da obra;  

 

10.14. Aprovar as medições em tempo hábil;  

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

iv) Multa: 

 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 

5% do valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 2% a 5% do valor do Contrato. 

 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5% do valor do 

Contrato. 

 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5% do valor do 

Contrato 

 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5% do 

valor do Contrato: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

13.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII): 

14.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se: Fonte de Recursos: FPM, ICMS. Dotação 

Orçamentária: 15.451.0009.1005.0000 - Elemento de Despesa: 44.90.51; Projeto Atividade: 

1005; Fonte: 500. 

 

14.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 

da Lei nº 4.320/64.  
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14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

XVI – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

XVII – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

XVIII– CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 

18.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, de comum 

acordo, o foro da cidade de Jardim do Mulato/PI, independentemente de outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual 

em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram 
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  Jardim do Mulato (PI), em _______/_________/2025. 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________ 

Empresa – CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________ 

Nome /Identidade 

 

 

____________________________ 

Nome /Identidade 
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CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia no 

ramo de construção civil, para a execução da obra de 

pavimentação em paralelepípedo de vias pública na 

zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, 

conforme especificações e quantitativos constantes no 

edital, Projeto Básico e anexos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTUBRO/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 00.096/2025/PMJM/PI. 

 

OBJETO: Contratação por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO de empresa de engenharia no 

ramo de construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo de vias 

pública na zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e 

quantitativos constantes no edital, Projeto Básico e anexos. 

 

O objeto deste Termo de Referência tem a natureza de obra de engenharia, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que justifica a escolha por Dispensa 

de Licitação.  

 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, visto que: 

 

Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica; 

 

 São executadas corriqueiramente pela administração; 

 

Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são frequentemente 

empregados; 

 

Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais (entre 

estas destaca-se as elaboradas pela ABNT); 

 

Existem diversas empresas aptas a se habilitarem na Dispensa de Licitação. A estimativa dos 

quantitativos e respectivos códigos dos itens são aqueles discriminados na planilha orçamentária 

constante no projeto anexo ao edital. 

 

Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º da Lei 

14.133/2021. 

 

A presente contratação se dará por dispensa de licitação, menor preço global, em lote único, em razão 

do valor e de que a dimensão do lote que comporta o empreendimento é adequada e compatível com 

a capacidade de execução das empresas que participam de dispensa de licitação no âmbito desta 

PREFEITURA. A adoção de lote único para a execução das obras deverá proporcionar ganho de 

escala na instalação e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em 

vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, além de que o valor de 

mobilização e desmobilização para um trecho segmentado tornaria a obra mais onerosa. 
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Justifica se o não parcelamento da contratação devendo optar-se pela contração global da obra, por 

ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o 

gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior 

nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 

responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica 

em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 

intermediários e da entrega da obra. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação 

não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao 

conjunto do objeto a ser contratado. 

 

Trata-se de justificativa técnica para adoção de lote único em dispensa d licitação de obra de 

engenharia orçada consoante o processo de n° 00.096/2025/PMJM/PI, em atendimento ao art. 47, II, 

da Lei nº 14.133/21. Tais objetos compreendem a prestação do serviço de execução de obra visando a 

construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo em vias públicas na 

zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e quantitativos constante 

no edital seus anexos e projeto básico. 

 

Em contratações públicas, é fato que compete à administração buscar o menor dispêndio possível de 

recursos, assegurando a qualidade da aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da 

solução mais adequada e eficiente dentre as diversas opções existentes, devendo caminhar para a 

seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/21. 

 

O art. 47, II, do referido diploma legal, estabelece que as licitações de serviços atenderão ao princípio 

do parcelamento em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamentos dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. Depreende-se da Lei 

que a regra é o parcelamento do objeto e, não havendo o parcelamento, a sua impossibilidade deve 

estar plenamente justificada, conforme técnicos formais, explanados na presente peça técnica. 

 

Todavia, ainda que seja regra geral o parcelamento das soluções a serem contratadas, tal regra não é 

absoluta, visto que a eventual divisão do objeto por itens ou lotes pode acarretar prejuízo para o 

conjunto da solução, especialmente com a perda de economia de escala, somados a demais fatores 

gerenciais e logísticos durante a execução do objeto. 
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Nessa linha merece destaque a lição de Marçal Justen Filho: 

 

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, recomendável. 

O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é 

possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam em 

risco de impossibilidade de execução satisfatória. (Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de 

licitações e contratos administra􀀨vos. 17 ed. São Paulo. Revista dos Tribunais, 2016.). 

 

A partir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto em questão, o qual se trata 

de execução da obra de construção civil, para a execução da obra de pavimentação em paralelepípedo 

em vias públicas na zona urbana no município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e 

quantitativos constante no edital seus anexos e projeto básico, para o qual se define, tecnicamente, 

que o parcelamento gera dificuldades na distribuição de responsabilidades futuras, tanto no 

gerenciamento da obra, quanto a imputação de responsabilidades. 

 

Soma-se a isso o fato de que, havendo o parcelamento, ocorreria a execução de mais de um contrato 

de obra simultâneo para a execução de serviços com valores que por sua vez não haveria necessidade 

de parcelar, uma vez que os valores estão dentro do permitido para subcontratação de acordo com o 

art. 67, § 9º, da lei 14.133/21. 

 

Tal situação certamente confrontaria dois princípios básicos da Administração Pública – 

Economicidade e Eficiência, em razão dos custos diretos e indiretos que seriam acrescidos nas 

contratações em separado, como Administração da obra e utilização da força de trabalho da 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI, sem falar nos processos licitatórios e gestões de 

contratos em separado já citados no item anterior, o que comprometeria o resultado final esperado 

pelos usuários. 

 

Também com entendimento semelhante, o Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – 

IBRAOP, no documento PROC-IBR-GER 007/2016, apresenta recomendação geral de que não haja 

parcelamento de objeto nas edificações usuais de construção civil, ressalvando casos de instalações 

especiais (a exemplo de elevadores e sistemas de refrigeração singulares). A justificativa do não 

parcelamento, segundo o documento, reside no fato de que se trata de obras usuais de engenharia, 

executadas por um grande número de empresas e geralmente num mesmo local. 

 

Em face do exposto, a equipe defende, a partir de todo o fundamento carreado a presente justificativa, 

a contratação conjunta da obra, visando assim a um resultado completo e satisfatório, além de uma 

racionalização dos recursos. 
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 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço pelo Setor Competente. 

 

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data da 

assinatura do Instrumento Contratual. 

 

Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

O procedimento a ser adotado é a Dispensa de Licitação que obedecerá, integralmente, às seguintes 

disposições: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

art. 75, Inciso I, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 

1.1. A execução da obra de pavimentação em paralelepípedo de vias pública na zona urbana do 

município de Jardim do Mulato/PI, conforme especificações e quantitativos constantes no Projeto 

Básico e anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

1.5. Os serviços sejam prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada 

pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 
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1.6. As obras e serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira 

qualidade e mão-de-obra qualificada, devendo o contratado dispor de equipamentos, ferramental 

e todos os acessórios indispensáveis para cumprimento dos projetos, memoriais, planilhas e 

demais documentos que integram o presente expediente. 

 

1.7. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

1.8. O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de execução previsto em 

cronograma físico financeiro, estabelecido no projeto executivo. 

 

1.9 No projeto executivo foram apresentados os elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, assegurando a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, possibilitando a avaliação do 

custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução 

 

1.10. SUSTENTABILIDADE: 

 

1.10.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes 

impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não 

atendimento quanto as questões ambientais. 

  

1.10.2.  A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados 

abaixo: 

 

1.10.2.1. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

 

1.10.2.2. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 

racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

 

1.10.2.3. Sempre que possível, fazer uso de energia renovável. 

 

1.10.2.4. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as 

Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 

 

1.10.2.5. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos 

. 

1.10.2.6. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 

 

1.10.2.7. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 

individuais-EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 
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protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e 

procedimentos destinados à preservação de suas integridades. 

 

1.10.2.8. Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no 

escopo da contratação, empresas que tenham certificação ambiental. 

 

1.10.2.9. Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 

digitais e/ou virtuais. 

 

1.10.2.10. Utilizar mão de obra local do Estado de origem ou de destino. 

 

1.11. SUBCONTRATAÇÃO: 

 

1.11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

1.12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.13.  DA VISTORIA:  

 

1.13.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 13: 00 horas nos dias úteis. 

 

1.13.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

 

1.13.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria 

 

1.13.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto Prefeitura Municipal 

de Jardim do Mulato, situado na Avenida Jaime Soares, nº 420 – Centro, Jardim do Mulato/PI no 

horário das 08:00h às 13:00h, E-mail: cpl.jardimdomulato@gmail.com,  na pessoa do engenheiro 

 

1.13.5. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 

 

1.13.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com


 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, 420– Centro.  
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/PMJM/PI. 

AVENIDA JAIME SOARES, 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000.  

CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

1.13.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto deste processo é a seleção de propostas mais vantajosa, visando a contratação de 

empresa de engenharia no ramo de construção civil, para a execução da obra de pavimentação 

em paralelepípedo de vias pública na zona urbana do município de Jardim do Mulato/PI, 

conforme especificações e quantitativos constantes Projeto Básico e anexos objetivando atender 

as demandas da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI.  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual/2025, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Sustentabilidade: 

 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 

 

5.     DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

5.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
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5.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

5.3. Os serviços comuns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

5.5. O objeto será recebido definitivamente, por servidor, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após observação e vistoria que comprove as conformidades com as especificações do 

objeto fornecido constante no termo de referência e proposta da empresa detentora dos preços 

registrados. 

 

5.6. O objeto deste termo de referência será executado forma integral, e somente mediante a 

apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou 

responsável por ele designado:  

 

a) Os serviços comuns deverão ser entregues conforme a ordem de serviços, emitida pelo setor 

competente, de acordo com a ordem de fornecimento. 

 

b) A entrega dos serviços deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 

Referência, proposta da contratada, projeto básico e edital e legislação pertinente ao objeto. 

 

5.7. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos serviços 

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado 

na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

 

5.8. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços 

comuns bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e 

totalmente às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. 

 

5.9. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, correndo a cargo da 

CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos serviços do objeto executado. 

 

5.10. Será designado pela Administração o Fiscal e Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
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relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

5.11.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato 

 

5.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

5.13. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 05 (cinco) dias úteis 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global, nos 

termos do inciso II do art. 46 da Lei Federal nº 14.1333/2023. Esse regime é indicado quando se 

contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total. 

 

6.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em 

outro será considerado especificado e válido. 

 

6.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 

edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas–ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas 

legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto 

da contratação. 

 

6.4. O projeto executivo e todos os seus anexos completo será disponibilizado para consulta dos 

interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha 

que impossibilite a execução contratual. Será disponibilizado na sede da Prefeitura, Portal da 

Transparência, poderá ser solicitado no endereço eletrônico: cpl.jardimdomulato@gmail.com,  

 

6.5. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

6.6. Local e horário da prestação dos serviços: 

 

6.6.1. Os serviços serão prestados em vias públicas na zona urbana do município de Jardim do 

Mulato, conforme descrito no Projeto Básico e seus anexos. 

 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
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6.6.2. Os serviços serão prestados nos horários previsto na legislação da construção civil. 

 

6.7. Materiais a serem disponibilizados: 

 

6.7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6.8. Condições de Execução: 

 

6.8.1, A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive 

na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles  não aceitos 

pela fiscalização. 

 

6.8.2. A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá 

disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá 

acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

 

6.8.3. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido 

às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

 

6.8.4. A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de 

acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

 

6.8.5. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo 

com os modelos adotados pela admnistração municipal, as quais deverão serafixadas em local 

apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

 

6.8.6. A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de Sinalização de 

Obras e Emergência da da administração municipal, com o emprego de cones e outros dispositivos 

refletivos para garantir segurança ao tráfego no período noturno. 

6.9. Da mão de obra a ser empregada: 

 

6.9.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a 

CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário 

está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como 

familiarizado com a execução da tarefa em questão. 
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6.9.2. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança. 

 

6.9.3. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do 

trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

 

6.9.4. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas adequadas 

aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das 

atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido 

em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 

riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os 

equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente. 

 

6.9.5. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

 

6.10. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

 

6.10.1. Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos    pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará a 

cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro 

de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.10.2. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

 

6.10.3. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 

acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

 

6.10.4. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de 

aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como 

plataformas elevatórias. 

 

6.10.5. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador 

para o equipamento em questão. 

 

6.10.6. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções 

previstas no contrato. 
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6.10.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação 

da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

 

6.10.8. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais 

ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

 

6.10.9. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência 

de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas 

da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de 

qualidade. 

 

6.10.10. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos 

fora da especificação técnica. 

 

6.11. Do Diário de Obras: 

 

6.11.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá 

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 

 

6.11.2. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 

FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a 

referida data de entrada de dados. 

 

6.11.3. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e 

que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os 

seguintes campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, 

prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, 

campo de ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADO e da CONTRATANTE. 

 

6.12. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.12.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

7.1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 

funcionalidade de seu resultado; 

 

7.2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, 

sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

 

7.3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 

condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este 

contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 

 

7.4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 

de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

 

7.5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

 

7.6. Zelar pelos interesses do Município de Jardim do Mulato-PI relativamente ao objeto do contrato; 

 

7.7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja 

inconveniente aos interesses do Município de Jardim do Mulato - PI relativamente aos serviços; 

 

7.8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 

poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Jardim do Mulato - PI; 

 

7.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 

Município de Jardim do Mulato - PI e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

 

7.10. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 

interno e externo; 

 

7.11. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto à necessidade e 

obrigatoriedade de seu uso em serviço; 

 

7.12. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

 

7.13. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato. 

 

7.14. Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Anotação de Responsabilidade Técnica, 

emitida pelo CREA/PI, referente ao objeto desta licitação, quando cabível; 
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7.15. Disponibilizar no canteiro de obras, todo e qualquer equipamento e documento exigido pela 

Fiscalização, necessário à execução das obras e serviços objeto desta Dispensa de Licitação; 

 

7.16. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 

relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

 

7.17. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 

Edital e manter o canteiro de obra em condições de limpeza e higiene. 

 

7.18. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 

CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 

Município de Jardim do Mulato (PI) a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

7.19. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

 

7.20. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar a qualquer título, na execução dos serviços, o 

qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com o Município de Jardim do Mulato 

(PI) relação jurídica de qualquer natureza; 

 

7.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 

8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 

penalidades correspondentes. 

 

7.22. Executar os Serviços em conformidade com Plano de Trabalho, Projeto Básico, Planilhas 

Orçamentárias, Memorial Descritivo e legislação pertinente ao objeto. 

 

7.23. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos 

adotados pelo GOVERNO FEDERAL, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar 

a execução dos serviços. 

 

7.24. A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da 

licitante contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido 

as medidas preventivas adotadas. 

 

7.25. A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 

prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMJM/PI ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 

execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

7.26. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de 

financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO;  
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7.27. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assume perante a FISCALIZAÇÃO a 

Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, 

inclusive com poderes para deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;  

 

7.28. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;  

 

7.29. Registrar o Contrato no CREA ou no CAU e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de 

pagamento da “Anotação de Responsabilidade Técnica”;  

 

7.30. A contratada compromete se a todos os termos desta Dispensa de Licitação, e executar os 

serviços de Acordo com as Normas e Técnicas, Projetos e demais Instrução do objeto pactuado 

 

 

8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8,13. Disponibilizar o local da obra;  

 

8.14. Aprovar as medições em tempo hábil;  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:  

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

9.2.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.2.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.2.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

9.3. FISCALIZAÇÃO: 

 

9.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

9.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
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9.3.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

9.3.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

9.3.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

9.3.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

9.3.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

9.4. Fiscalização Administrativa 

 

9.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

9.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

9.4.3.  A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 

solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

entrega para fins de pagamento; 

 

9.4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

9.4.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

9.5. Gestor do Contrato: 

 

9.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

9.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

 

9.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

 

9.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

9.5.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

9.5.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

9.5.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros 

10.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.2. unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei Federal nº 14.133/21; 

10.1.3. Por acordo entre as partes, na forma que determina a Lei Federal nº 14.133.2021; 

 

10.1.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto pactuado 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

12.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada 

período mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. Todavia a primeira 

medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em curso, e a 

última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 
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12.1.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.1.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

12.1.3.1. As medições constarão de Folhas-Resumo (Boletins de Medição), contendo a relação de 

serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais. 

12.1.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

12.1.5. As medições mensais dos serviços executado para apuração da execução das etapas previstas  no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por Engenheiro(s) 

Fiscal(is), designado(s) pela Prefeitura. 

13.0. DO RECEBIMENTO: 

13.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

13.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

13.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (QUINZE) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.1.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

13.1.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.1.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

13.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.1.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.1.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

13.1.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

13.1.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

131.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.2. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

13.3.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e; 

13.3.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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13.3.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

13.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

14.0. DA LIQUIDAÇÃO: 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

14.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão da Nota Fiscal; 

b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) O período respectivo de execução do contrato; 

d) O valor a pagar; e 

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

14.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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14.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

14.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

14.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

15.0. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

15.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice ipgm de correção monetária. 

16.0. FORMA DE PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

17.0. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA E REGIME DE 

EXECUÇÃO: 

17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

17.2. O contratdo será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 
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18.0. REGIME DE EXECUÇÃO: 

18.1. O regime de execução do contrato será empreirada por preço global. 

19.0. Critérios de aceitabilidade de preços: 

19.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

20.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

20.1.2 a 20.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

20.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

20.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

20.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.11. As peculiaridades do caso concreto; 

20.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

20.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, 420– Centro.  
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/PMJM/PI. 

AVENIDA JAIME SOARES, 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000.  

CNPJ: 41.522.343/0001 - 01 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

20.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

20.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

20.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

21.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se:  Fonte de Recursos: FPM, ICMS. Dotação 

Orçamentária: 15.451.0009.1005.0000 - Elemento de Despesa: 44.90.51; Projeto Atividade: 1005; 

Fonte: 500. 

21.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 da 

Lei nº 4.320/64. 

21.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 
21.4. O valor máximo permitido na proposta para a execução da obra é de R$ 125.265,29 (Cento e Vinte e 

Cinco Mil Duzentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos), devendo ser observado o valor 

máximo do lote da obra 
 

22. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 

22.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço. 
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Forma de Execução 

A execução do objeto será integral 

 

23. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

23.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da dispensa de licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.3. O agente de contratação verificará se o interessado provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação na dispensa de licitação, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

23.1.4. Será verificado se o interessado apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

23.1.5. Será verificado se o interessado apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

23.1.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

23.1.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

23.1.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

23.1.9. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da contratação direta, serão exigidos do licitante 

melhor classificado para fins de habilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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23.1.10. Para a habilitação na presente contratação direta serão exigidos do licitante os 

seguintes documentos: 

23.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

23.11.1.1.  No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

23.11.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.   

23.11.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

23.11.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

23.11.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

23.11.6. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

23.11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

23.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

23.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

23.12.1. Prova de inscrição no Cadastro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), (Art. 

68, Inciso I, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

23.12.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. (Art. 68, Inciso II, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

23.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

23.12.4. Prova regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. (Art. 68, Inciso IV, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

23.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

(Art. 68, Inciso V, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

23.12.6. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, Estadual, do domicílio da 

licitante (dívida corrente e dívida ativa, conforme o caso); (Art. 68, Inciso III, Lei Federal nº. 

14.133/2021). 

23.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, quanto à Dívida Ativa Municipal e 

quanto aos Tributos Municipais ou certidão conjunta, (Administrada pela Procuradoria Geral do 

Município ou equivalente em cada Município e Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município) através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021); 

 

23.12.8. Declaração da licitante de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. (Art. 68, Inciso VI, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

23.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

23.13.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. (art. 69, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

23.13.1.1.  O prazo de validade máximo para as Certidões de Falência, Recuperação Judicial e 

Recuperação Extrajudicial, quando ausente tal informação no corpo da própria certidão, será de 60 

(sessenta) dias. 

 

23.13.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Art. 69, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

23.13.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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Quadro 01 – Índices Econômico-Financeiros. 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LG ³ 1,0 

LG = Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

SG = AT / (PC + ELP) 

SG ³ 1,0 

SG = Solvência Geral 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

LC = AC / PC 

LC ³ 1,0 

LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

23.13.2.1.2. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento dos índices econômicos. Art.69, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.13.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa de licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.13.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. Art. 69, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.13.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

23.13.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

 

23.13.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

23.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

23.14.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação. Art. 67, inciso I, da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

23.14.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei. Art. 67, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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23.14.2.2.  Quanto à Qualificação Técnico-Profissional, deverá a licitante comprovar possuir, em 

seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

ENGENHEIRO ou PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADOS, reconhecido(s) pelo 

CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) 

ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que 

não a própria licitante (CNPJ diferente), os serviço(s) relativo(s)  com características semelhantes 

ao objeto desta dispensa de licitação. 

 

23.14.2.3. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 

a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências. 

 

23.14.2.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado, será feita 

mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) 

que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) 

nome(s) do(s) profissional(ais). 

 

23.14.2.5. Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

 

23.14.2.6. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, 

devidamente atualizada. 

 

23.14.7. Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Profissional competente, que exija tal 

inscrição, da região da sede da empresa e que comprove atividade relacionada com o objeto deste 

Edital. 

 

23.14.8. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

23.14.9. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. Art. 67, § 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

23.15. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 

23.15.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

23.15.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, 

IV, da Lei nº 14.133/2021). 
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23.15.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

23.15.4. Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 

celebrante, na forma do art. 14, inciso IV da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

23.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

23.17 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

23.18. A licitante deverá apresentar o termo de que vistoriou o local de execução dos serviços ou 

de que, apesar de lhe ser facultado pela Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI, optou por 

não vistoriar o local, mas tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo integralmente os riscos 

eventuais desta decisão, conforme MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO 

DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

24. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

24.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 125.265,29 (Cento e Vinte e Cinco Mil 

Duzentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos), conforme custos unitários apostos 

nas Planilhas Orçamentárias, Projeto Básico, anexo a este Termo de Referância. 

24.2. Referência de Preços: Tabela SINAPI PI-07/2025, ORSE- 07/2025, DNIT-SICRO: 

ABRIL./2025 SEM DESONERAÇÃO. 

25.0. DO REAJUSTE:  

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. (art. 25, § 7º da Lei nº14.133/2021). 
 

25.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 

no SINAPI (SICRO), no mês de referência de elaboração do projeto. 

 

25.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

25.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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25.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

25.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

25.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

25.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

25.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

25.9. O reajuste será realizado por apostilamento 

 
26.0. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

26.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

26.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

26.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

26.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

26.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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26.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

26.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

 

26.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

26.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento e dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

26.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

 

 

 

 

Jardim do Mulato (PI), 01 de outubro de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Gonçalo Viana da Silva  

Secretário Municipal de Obras/PMJM/PI. 

Responsável pelo Termo de Referência 

 

 

 

______________________________________________ 

Tiago André Sousa Soares   

Secretário Municipal de Administração/PMJM/PI. 

Responsável pelo Termo de Referência. 
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CELAME 1TO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024-2025 

O Município de o sa Senhora de I azaré- PI atravé de seu Agente de 
Contratação, vem infonnar a quem interessar o CA CELAMENTO da di pensa de 
licitação nº 024/2025,que tinhaporobjetoaaqui içào de aparelho de ar condicionado 
tipo Split, destinado a atender às necessidades das diversa secretarias do 
Município de ossa Senhora de Nazaré-P ~ por decisão adnúnistrati va, devido a falhas 
na elaboração do edital e tenno de referencia e para não haver prejeuizos nem para a 
admini tração púbilica e nem para terceiros decidimos pelo cancelamento do certame. 

No sa SenhorJ de azaré - Pl, OI de outubro de 2025 a.-1 ;il, 

CiíESI.AO DE RE:SULUDOS 

i\lcionc de ousa Batista 
Agente de Contratação 

1D: ACFA47DA6F564 
l'n:fciturn Municipal de Ang.icnl do Piauí 
e rJ 06554.752/0001-so 
Av. João Siqueim r oes, S - ENTRO 
A ngical do r ; ou r 
CEP: 64-4 10-000 

MAIL: pref.angica\dopi@gmail.com 

DECRETO N" 050, D E 01 DE O UTUBRO D 2025. 

"FACULTA O PONTO O DIA 06lltia025, EM 
TODOS OS ÓRGÃOS OA ADMINISTRA ÇÃ O 
PÚBUCA DO MUNIC[P/0 DE A1 GICAL DO 
PIA UÍ/PJ" . 

O PREFEITO M' NlCJPAL OE A GICAL DO PJAul (PI), Es1ado do Piauí, no uso 
de s uas atribuiç(les legais, que lhe s:lo conferida$ pela Lei Orgã niea Municipal, 

OE RETA: 

Art. 1° - Fica d x r tado ponto facu ltativo no d ia 06/10/2025 (seis de outubro de dois 
mil e vin e cinco), em todo · o órgãos e ntidades da Admini~traçl\o Pública 
Municipal do Poder Executivo, sem prcjulw do serviços scn iais, sobre os quais 
decidirá o órgão compe tente. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor n.1 data d e sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Mun_icipal de Angícal do Piau í-P I, em 01 de outubro de 2025. 

BRUNO FERREIRA =~:-=~ 
SOBRIN HO N(Toeo.J61110J09 

NETO:00367310309 == ,.,., ... .,..,. 
Bruno Ferreiro Sobrinho elo 

• r refoito M un icipal -

ID: E666A70B428D4 

ESTADO 00 PIAUI 
PR IWETMJRA M ICIPAt.. oe JARDIM no M LATQ/PMJtw. PI. 
COM ISSÃO DE ~I ITAÇÃOIPMJMIPI. 
AVEN IDA JAIME SOARES 410 - CF.:NTRO - EP; 64.4Q·$.000 

NPJ; 41 ,Sll • .l• /Q(J01 • 01 

AVIS O DEAB ~ R"lVRA O I!:. L I ' H A O 
CONCORRt ' IA N•. 0 4/l.025 - PMJM/ l"l, 

PROCESSO A DMINISTRATIVO: '". 00. 10012023 - PMJM/PI 

A l"n:i'dlum Munieipnl <lc Jun1un do Muh1to/PMJM/P I. alniv61 dn. C:orníniiô 
tk Cémlni'-tç-ilu, nu1ncatlh pcl11 P0tti1tlil GOIPMJM/rl ·r,. ... 022/2025. d<l.l 
02.0 1 .20:25. h):tni• p(ib.llCu qK f11nl tT.u lizar LkllàÇiio 1111 Modalid~c, 

onoo~i11. 1aos tcntlOlS tia L.ci 1.-• L4 , J3Jl20:2 I. e dcmaJs oonn» 
n.'l!-ulan>ffitarcs aplk::ivc:ls t csr,éek. km romo pelas disposiçÔC':S do 
ln~ru.11~áh> ron"'-'('IC"-li!lório. 1m,,m~cr6 o íJf~~ lk lu1M,OO 8dlar1tc: 
ôpcc:1fic:ado. 
F\lndamcfllt~~o Lcpk Lc~ f'cdcrat n"'. 14 l3ll20ll . 
01::JJ · o~ Contnitv.çi\o de eoq,~ de OOV"tih~ri• no ramo Je oonsu,.1,llo 
ch•il. por.i excaiçOO do obra <k pavlr'Dt'n111,çOO Mfa.lllca de dJ\<crsai!i ru:as da 
2ona urbana do munlcfp&O de J11Jdun do Mulmo-ítl. coofom~e ,cspcc-lfl.coiçô,c:-11 
C qu.1mitB1h,'MCOlmlà1Ud - llO Proj<:to B.h\c:o. cdsta) C k:US állC.ÃOli. 
MODA IOAD& CONCORll · C lA 
TIi'(). 1 ENOR PR CO, 
AOJUOI AC'AO: GL 8A 
MODO O , OI P A; ABERTO, 
tNIC IO 00 ACOLII IM ' TO DAS PROJ'O TA · 02'10'20" ls 03;00h 
1t! 17110/2025 h 08;00 l.oni1; 
DAT O Bt;RTlJJv\ SESSÃO; 17 ,I0,::02.S , s 11 :00hom 
DATA E HORA DA RODADA DE LANCES: J7110002.S:à.~ 11 :JOhorn.$ 
PLATAFORMA ! ,,,... 1 n • 
FONTE DE RECURSOS: FPM. ICMS, Trán!'lícrf:né'l:a E.-.P"-,"'éia. l n• 0903202.5 .. 
0767SO/Z02:5: 090JZ02.S.O:!!.l 133/202S: 0903.?025..0Sl,IJ:51202..S .. 
NATUREZA DI: DESrESA: ~"4.90. :51 - DOTAÇÃO ORCAME1''TÂRIA ! 
I S. ,151 .0009. 100.5.0000 • PROJETO ATIV IDADE: 100:5 . Fonte: SOO. /00. 
VALOR GO UA.L: Rs: 1 . 18:8..000,00 ( m mdliilo C'<!nto ót' m lc n l11 e 0.110 md 
tn~). Pra:to da h.lCccu,i;io: 120 (,cc,uo e vlnlé) dlti. 
&Ih.ai l'.: ~ U!I a n('JtôS: . pl!Ulf;;!ij C Projct0s CSl.ãb à d.i!ip(l,S.iç!io do-9 lnlc-n::ssados n;a 
sala do. omls~o da Contt11li1,çio,PMJM/Pl. no AVtt'lida Jahuc So.att?I. n" 420 
Uáln'õ: c,uro. Jal'dhi1 tÍl.'I Mu\a1oJ11 1. 1w .!l•Lt: do Tnbunal d,c Cóm,Li13 du 
owdo do Pí.tn.1 i - TCI:.. ~~.t• o Í-Or1ú.l ac-loa■I ~ Co,npr-, 
P\iblieã)I. PLATAF'OkMA! .~.n2l::3.!h'2mnt!~-

~ . ·S • CPL - PR.lff'f:ll'LI RA M Nl<.: IPAL UE. JAFlfJIM DO 
MULATôfPMJMJPJ. ,~ A" cntda JaJ.-nc Soan:s. . -410. ~1rro CfiU\). c-tn 
Jardim do MüUito/PI. (:l::P 64.49'.S-OOO. E.-malL 

'a,1d1n\d~ ~ 
Ji:atdm'l do M ul.iio. 01 Jc: 001ubro dt 202.S. 
Pubi1qut"·ie, 
M.lll"loel Rooriau,es dos mos 
J\.li:tllC ôc Conu-a,~-.\ l/f'MJMl)I 

10: C25262974D704 

ESTAOO 00 PIAUÍ 

P,.,.1wn1 Munlc;IJMI à• .r,arcllm do Mwl•to.'P, 
A,,,..nkt.a J■llma- Soar■•. ,,,. 4 2G • CNltro 

CiEP - G-4 . 4'9S■OOO - .r,arctim do Mul•tolPI 

l'H FErru >tA I NI "IP DI: J H.DIM IX) MULATOIPMJMn•I. 
COM ISSÃO DE LICITAÇÀOJPMJM'PI. 
A EN IDAJAIM SOARf;S " 4W - CENTRQ - ÇEP,/>4.49S.OOO 
CNP 1: 41 .522J43}0001 . O l 

A VIS() O E ONTRA •r A Ç. D OI Rt:,• 
DI ' PEC'ISA DE u cruç O x•, 02!.!0'~ - PMJM/Pl . 

l'ROC'l<SSO ADMINIS11\ATIVO . (IO.Cl9612Q2S - PMJMJPI, 
Contnwntc; Prc:(citu:ro Municip.111 de J.:udim do Mut:mYPMJM/PI. 
Tom.i.~ p(ibhc:o qu~ c.i M unic1p1o dt Jntdun do M 11l:110. por melo dti 
Comi$Siio ~ LN.-i~içiio ~ :.,ç,urdo .t p(l!rtltmi nº 0:?1202.S/Jl'fi,tJM/f'I. Ritliniril 
mspcnsa de Liciln.çilo. «>m cri1~rio de julgwncnto (rncoor-pn..-ço). ,ui hipótese 
dom. 7:5. inc-iso 1, nos ccnnos d:i L<"i nº 14.133, de- 1• de abril de 2021 . da 
ln,,...,;.o ni,a1l"" SEG • tE n• ~712021. OhJ ll"l'O. Conc,orn ~ de 
cmprc..~. de m,gtnh;iri11 oo ramo de oon..-.tn~.ão dv;I, pmi. .;:i exccuç~,O d11 obra 
de pavimc-nl.Bç-Jo em pa:r'311elieplpcdo de vi:as pública na zona urbana do 
n~utiic:lpio de J:an.líu, do M ul.:t1 (1,1Pl. cunfotmc ~pcd li,.;il(:ô,.:- e: 'tlClliliUtll\'ú:,,: 

«inslQJIICS no C'dl111l. Projeto Bósico e DnC~M. 11 PO; Mçnor Preço . conforme 
dtfiae o :trL 75, rneiso 1, da Lei FoJeni.l 1-1. 133'21 . Da1;i « Rtt"d,im01t0 das 

l'n>Po<""' 02/I0/202.l 0<ó 0<>'10/2025 010 10;00 h.,..., por,,,.., do •••noU ; 
11r; i 1lnt a ni . ou no proLocolo dff Preíeituru Mm.icipal de 

Jardim do Mul1110., oa A\cnida Jaime Soo1t!\ n" 4201Ccmro PMJ\-1/PI. 
Rcquishos Míni,t)l)S de llu.bíHu~YtilJ: Corifonnc Termo dc Re-rçmic~ 
ObtcnçOO do EdJta.1 e anexos: poderá ser oblido :atra,•('S de: sofü:iluçilo no ,:. 
n~H: mi mtd•ro,k>mul31í>(il111n21d oom ou 
"-ww iBrdirndçmyfnto pt,goy brO@n,çpam)('in.•]tçjtoçon. Valor Estimndo: RS 
llS.265.29 (C<:n10 e Vin te- e Cinco Mil DuZL'i110$ e- SSC'il1a e- Cin o Rca e 
Vén1.c:: e 'o,·i: Centi.LVOS), Prn:ru de- ~"I.IÇtl,o: 90 ( O\ énlíl Oins), Footc- de 
R«ufiOs: FPM, ICM , Dotnçjo Orçam<1Uilria; l5,-151 .0009,100S,0000 • 
Elt:n,e:iuo ck ~~ 44.90.S t ~ Projérn Afü i.dadt: IOOS: Fon1~: 500. AG.t.ntt: 
d,: Coo,,.o,çôo e Equipe, oonf<>rrra: Pm,mi• 0212025, Fone: ( 6) 99502 • 
6253. O Edital e seus 811..-_xos cstllnlo ã di.sposiç-llo dos interessados na 
.f\,•L'flitb J.iirnc- SNres. n• 420, B.11im,: crnro, J3rdim do Mulai:o/Pl. 
1 l;ÔRM/\.(Ô ·; CPL • PR EFEIT RI\ IU "ICI PA 1) J/\RDI 1 Dô 
M LATOfPMJM/PI. B1 A'l-·ct1icb Jaime oarc:s: º. 420 . B:1irro C.cntro. cm 
Jardim do Moloco/Pl. EP 64A95.000. E-mail: 
tpt1Bil'd11'1'1domuln.taj:r 'Qmt1.1l.t:;0rn, 
Jardim do Mulaco-PI, OI de oucubro de 2025. 
Publique.si.,. 
M:anrN;I Rodrisu~:!I de,,;: $.fmlÓ!' 
Asmtc de Contrut11-çiolPMJMJPI. 

Pritf•ltuir,, M:vnlçtp.al 6' JIJoídlm do MUhtolf'i 
A't,1Mid& .JIIIM SOltu. Pf' ' :20 - C•flltO 

CEP - M.Ali-5-000- Jllilm 00 M\,Jlto/PI 


